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REQUERIMENTO

CAMARAMU1;AL DE CAMPOMOURAoProtocolon.' 22 I. 2DO?

Campo MOUtIL.Q2J I 2-1~ ~V.- ~«

PROTOCOLlSTA

CONTRARIO À TRAMtTAçAO
oe-se CiêNCIA AO AUTOR.

CONSIDERANDO: que a Lei 1419 em seu § 40 do Art 85 diz, " o Município fica
obrigado no prazo de 6 ( seis ) meses a apresentar proposta de quitação da
dívida, podendo incluir nesta a Cessão de Patrimônio Público para Previscam.

CONSIDERANDO: que a Lei foi aprovada dia 31 de dezembro de 2001, portanto
este prazo já foi extrapolado em praticamente seis meses, e ainda o Poder
Executivo não enviou a esta Casa nenhum documento ou parecer a respeito do
assunto em pauta.

CONSIDERANDO: que os servidores Públicos tem urgência que o Executivo se
pronuncie e apresente a proposta para que essa dívida seja saldada,

CONSIDERANDO AINDA: que cabe ao Poder Legislativo fiscalizar e cobrar para
que tal Lei seja cumprida, e os servidores tenham seus direitos resguardados
dentro daquilo que a mesma Lei preceitua, perguntamos:

. O município cumpriu ou cumprirá a Lei;
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. Enviar cópias dos referidos documentos para que a Câmara fique ciente
dos termos do referidoacordo que porventuratenha sido feito, conforme
rezao § 4° do art.85 da Lei1419 de 31/12/2001.

o Vereador signatário no uso de suas atribuições
Regimentais REQUER, à Mesa ouvido o Soberano Plenário seja oficiado o senhor
Prefeito TAUILLO TEZELLI J para que informe as indagações acima citadas.

SALA DAS SESSÕES, em 09 de dezembro de 2002.

req27

--- --- -
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De 31 de dezembro de 2001

Dánova'redaçao à Lei nO718, de 28 de
dezembro de 1990, que .Dispõe sobre a
organizaçao da Previdência Social dos
Servidores' "Públicos do Municrpio de
Campo Mourão - PREVISCAM, instituindo
Plano de Custeio e de Beneficios, e outras

'providênciascorrelatas," '

'A,:::rêÂMA'RA;j"'MUNICIPAL:J-DE CAMPO

MOURÃO, Estado do, Paraná~,aprovou e eu, Prefeito do
Município, sanciono a seguinte..'.Y'. "F

, Art.1° A Lei nO'718,de 28 de dezembrode
1990, passa a vigor~r,cç,!, a.s~ui[lte redação:, , .,'. ~ -:;

"TíTULO J
11 "

DAS FINALlDADES;E DOS PRINCíPIOS
BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

/

JJ!.~Art'i11j) ~A"Pr~vidênCia SO~(àl dos Servidores
Públicosdo Municrpiode CamPoMourãoé uma 'entidade
autárquica municipal.,dotad~(de~personalidade jurldica de
direito público, com 'patrimônio, e" receita próprios, com
autonomia administrativa, técnica e financeira e vinculada à
Secretaria da. Fazenda e Administraçao.do Municrpio de
Campo Mourãó.v'j "-,...,',",.<: ,,' :1' , ""'.M'

'. ,"'
''''Parágrt?fo'úrilco:' São ' consideradas

equivalentes asexpressões'.Previdência Social dos Servidores
Públicos do'\;Municlpio!rd~ "Campo Mourão", .Previdência
Municipal" e 'PREVISCAM",'

. M;>'11' ':/;""'11,4("::'1"', ",'"
Art. 2° A PREVISCAM, mediante

contribuiçao, temI "t'por, 'finalidade"'assegurar meios
indispensáveis td~,U;rTl'ahàtença'o'0dé, 'seús segurados e
dependentes no casoé1de'f';aposentadoria por invalidez,
compulsória, por tempo''"decontribuiçao e pensão. em vírtude
do ifalecimento'J: do&},benefitiárlos 0'<10511i.quais'~' dependiam'
economicamente, .

Art.3°,A'1i~F.'REVISCAMrege-se pelos
seguintesprinclpios básicos: /.", .

'I - universalidade da cobertura do
atendimento a seus beneficiários;

" . 11 - uniformidade e equivalência dos
beneficias aos servidores pÚblicós;

1II~".seletividade e distributividade na
, prestaçao cJ.~_s_beneficias e serviços;
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Art. 84; A contribuição do segurado' servidor

públicoé,calculada.,mediante!.à aplicação da allquota sobre o
salMo contribuiçAo,dos servidoresativos,idez vírgula. cinco por:.
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!llõ11,' ~1.Art;81~ jPar~:os efeitos~esta lei, entende-se
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adicionais por tempo de'serviço;', ...,.,. ,. . . ,~
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11I r.1:.a <."J~P.Hrtan9iareqebida por. férias
}! ,~, ~i 1.IY!j; ~r;i:'"i!Jdenizada!> .
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115712002 - 11/09 - REQUERIMENTO- JOSÉ TUROZI - PROF.IDÊ-
EXECUTIVO-INFORMAR: 01) QUAISOS MOTIVOSQUE ESTÃ01MPEDINDO
A REGULAMENTAÇÃODALEI1419, DE31 DE DEZEMBRODE2001, QUE"DÁ
NOVAREDAÇÃOA LEI718, DE 28 DE DEZEMBRODE 1990" QUE "DISPCE
SOBRE A ORGANIZAÇÃODA PREVIDÊNCIASOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOSDO MUNiCíPIODE CAMPOMOURÃO- PREVISCAM,INSTITUINDO
PLANO DE CUSTEIO E DE BENEFíCIOS E OUTRAS PROVIDÊNCIAS
CORRELATAS";02) O § 2° DO ARTIGO 85 DA CITADALEI ESTÁ SENDO
EXECUTADA, NO TOCANTE AO PAGAMENTO DAS PENDÊNCIAS
PREVIDENCIÁRIASJUNTO A PREVISCAM; 03) FOI APRESENTADA A
PROPOSTA DE QUITAÇÃO DA DíVIDA NO PRAZO DE SEIS MESES,
CONFORMEDETERMINAO § 4° DO ARTIGO85, SE POSITIVO,ANEXARO
CITADO DOCUMENTO.
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